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Lei nº 0273/ 2013 

 

SÚMULA: Estabelece e fixa os Perímetros Urbanos da Sede do 
Município e do Balneário Porto Figueira e o Perímetro da Vila 
Rural Ilha Grande Município de Alto Paraiso. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aprovou e Eu 
Prefeita Municipal sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 

PERÍMETRO URBANO DA SEDE URBANA 

Art. 1.º. O Perímetro Urbano da Sede do Município de Alto Paraíso, para os fins 
desta Lei é o constante em mapa do anexo I, de acordo com a seguinte descrição: 

Partindo de um ponto denominado 0 = PP, segue em linha reta e seca até o ponto 01, num 
azimute de 112°51'37" e uma distância de 1121,79m; deste ponto segue em linha reta e seca 
até o ponto 02, num azimute de 131°31'44" e uma distância de 211,13m; segue em linha reta e 
seca até o ponto 03, num azimute de 222°37'28" e uma distancia de 1278,78m; segue em linha 
reta e seca até o ponto 04, num azimute de 273°16'36" e uma distância de 240,98m; segue em 
linha reta e seca até o ponto 05, num azimute de 224°14'16" e uma distancia de 720,73m; 
segue em linha reta e seca até o ponto 06, num azimute de 314°16’31” e uma distancia de 
363,42m; segue em linha reta e seca até o ponto 07, num azimute de 44°54'29" e uma 
distancia de 12,35m; segue em linha reta e seca até o ponto 08, num azimute de 314°03'35" e 
uma distancia de 436,37m; segue em linha reta e seca até o ponto 09, num azimute de 
268°24'14" e uma distancia de 359,57m; segue em linha reta e seca até o ponto PP=0, onde a 
poligonal teve início, num azimute de 43°46'39", e uma distância de 1962,62m; com área de 
2.370.443,29m2 ou 2.370,44hectares. 

Parágrafo único. O quadro abaixo contém as coordenadas UTM dos pontos do 
perímetro urbano da Sede de Alto Paraíso: 

PONTO 
COORDENADAS 

AZIMUTE DISTÂNCIA 
E (x) E (y) 

PP=0 221444,68 7398749,10 112°51'37" 1121,79 
01 222478,36 7398313,30 131°31'44" 211,13 
02 222636,42 7398173,31 222°37'28" 1278,78 
03 221754,15 7397247,63 273°16'36" 240,98 
04 221513,56 7397261,40 224°14'16" 720,73 
05 221010,74 7396745,03 314°16'30" 363,42 
06 220750,53 7396998,74 44°54'29" 12,35 
07 220759,26 7397007,49 314°03'35" 436,37 
08 220445,67 7397310,95 268°24'14" 359,57 
09 220086,82 7397332,02 43°46'39" 1962,62 
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CAPÍTULO II 

PERÍMETRO URBANO DO BALNEÁRIO DE PORTO FIGUEIRA 

Art. 2.º. O Perímetro do Balneário de Porto Figueira, para os fins desta Lei é o 
constante em mapa do anexo II, de acordo com a seguinte descrição: 

Partindo de um ponto denominado 0 = PP, segue em linha reta e seca até o ponto 01, num 
azimute de 216°19'04" e uma distância de 219,22m; deste ponto segue em linha reta e seca até 
o ponto 02, num azimute de 308°47'23" e uma distância de 486,85m; segue em linha reta e 
seca até o ponto 03, num azimute de 229°53'22" e uma distancia de 93,37m; segue em linha 
reta e seca até o ponto 04, num azimute de 319°53'22" e uma distância de 141,35m; segue em 
linha reta e seca até o ponto 05, num azimute de 55°05'43" e uma distancia de 1244,56m; 
segue em linha reta e seca até o ponto 06, num azimute de 180°00'00" e uma distancia de 
953,25m; segue em linha reta e seca até o ponto PP=0, onde a poligonal teve início, num 
azimute de 270°00'00", e uma distância de 300,00m; com área de 551.510,44m2 ou 
551,51hectares. 

Parágrafo único. O quadro abaixo contém as coordenadas UTM dos pontos do 
perímetro do Balneário de Porto Figueira: 

PONTO 
COORDENADAS 

AZIMUTE DISTÂNCIA 
E (x) E (y) 

PP=0 213181,36 7408694,85 216°19'04" 219,22 
01 213051,30 7408517,91 308°47'23" 486,85 
02 212671,82 7408822,91 229°53'22" 93,37 
03 212600,40 7408762,75 319°53'22" 141,35 
04 212509,33 7408870,86 55°05'43" 1244,56 
05 213481,36 7409648,10 180°00'00" 953,25 
06 213481,36 7408694,85 270°00'00" 300,00 

 

 

CAPÍTULO III 

PERÍMETRO URBANO DA VILA RURAL ILHA GRANDE 

Art. 3.º. O Perímetro da Vila Rural, para os fins desta Lei é o constante em mapa do 
anexo III, de acordo com a seguinte descrição: 

Partindo de um ponto denominado 0 = PP, segue em linha reta e seca até o ponto 01, num 
azimute de 5°47'25" e uma distância de 400,94m; deste ponto segue em linha reta e seca até o 
ponto 02, num azimute de 6°51'43" e uma distância de 239,21m; segue em linha reta e seca 
até o ponto 03, num azimute de 7°56'59" e uma distancia de 272,14m; segue em linha reta e 
seca até o ponto 04, num azimute de 8°41'01" e uma distância de 536,43m; segue em linha 
reta e seca até o ponto 05, num azimute de 78°54'38" e uma distancia de 199,00m; segue em 
linha reta e seca até o ponto 06, num azimute de 344°57'21" e uma distancia de 19,66m; segue 
em linha reta e seca até o ponto 07, num azimute de 16°24'03" e uma distancia de 42,40m; 
segue em linha reta e seca até o ponto 08, num azimute de 24°52'44" e uma distancia de 
58,22m; segue em linha reta e seca até o ponto 09, num azimute de 24°50'30" e uma distancia 
de 17,45m; segue em linha reta e seca até o ponto 10, num azimute de 17°02'04" e uma 
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distancia de 30,55m; segue em linha reta e seca até o ponto 11, num azimute de 20°15'53" e 
uma distancia de 41,12m; segue em linha reta e seca até o ponto 12, num azimute de 
31°59'56" e uma distancia de 28,96m; segue em linha reta e seca até o ponto 13, num azimute 
de 171°09'42" e uma distancia de 76,38m; segue em linha reta e seca até o ponto 14, num 
azimute de 172°54'21" e uma distancia de 403,19m; segue em linha reta e seca até o ponto 15, 
num azimute de 171°52'53" e uma distancia de 253,38m; segue em linha reta e seca até o 
ponto 16, num azimute de 172°02'35" e uma distancia de 535,18m; segue em linha reta e seca 
até o ponto 17, num azimute de 171°38'37" e uma distancia de 48,14m; segue em linha reta e 
seca até o ponto 18, num azimute de 235°09'03" e uma distancia de 642,43m; segue em linha 
reta e seca até o ponto PP=0, onde a poligonal teve início, num azimute de 251°17'01", e uma 
distância de 106,89m; com área de 612.120,20m2 ou 612,12hectares. 

Parágrafo único. O quadro abaixo contém as coordenadas UTM dos pontos do 
perímetro da Vila Rural Ilha Grande: 

PONTO 
COORDENADAS 

AZIMUTE DISTÂNCIA 
E (x) E (y) 

PP=0 222075,46 7400508,28 5°47'25" 400,94 
01 222117,18 7400907,05 6°51'43" 239,21 
02 222145,66 7401144,55 7°56'59" 272,14 
03 222183,26 7401414,07 8°41'01" 536,43 
04 222259,98 7401945,01 78°54'38" 199,00 
05 222455,34 7401983,01 344°57'21" 19,66 
06 222450,31 7402002,03 16°24'03" 42,40 
07 222462,28 7402042,71 24°52'44" 58,22 
08 222486,75 7402095,52 24°50'30" 17,45 
09 222494,08 7402111,35 17°02'04" 30,55 
10 222502,83 7402140,59 20°15'53" 41,12 
11 222517,07 7402179,15 31°59'56" 28,96 
12 222532,44 7402203,73 171°09'42" 76,38 
13 222543,70 7402128,18 172°54'21" 403,19 
14 222598,56 7401728,75 171°52'53" 253,38 
15 222632,77 7401477,71 172°02'35" 535,18 
16 222703,53 7400947,21 171°38'37" 48,14 
17 222710,22 7400899,56 235°09'03" 642,43 
18 222177,40 7400540,39 251°17'01" 106,89 

 

 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigência na data de sua publicação. 

Art. 5º.  Revogam-se as disposições em contrário. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, Estado do 
Paraná,  04 de abril de 2013. 

Maria Aparecida Zanuto faria 
Prefeita Municipal 

 
* este texto não substitui o publicado no Diário Oficial do Município em 05/04/2013 
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ANEXO I – PRANCHA 45:  PERÍMETRO URBANO DA SEDE MUNICIPAL DE 
ALTO PARAÍSO 
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ANEXO II – PRANCHA 46: PERÍMETRO DO BALNEÁRIO PORTO FIGUEIRA 
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ANEXO III – PRANCHA 47:  PERÍMETRO DA VILA 
RURAL

 
 


